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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 51/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 129/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2025  
 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS DESTINADOS A PROFESSORES E ALUNOS E 
CARRINHO DE RECARGA PARA OS EQUIPAMENTOS, VISANDO À IMPLANTAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ELÓI MENDES/MG. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 
 

DATA: 24/11/2025 
HORÁRIO: 09:00 

 
 

O envio das propostas e dos documentos de habilitação deverá ser realizado até, no máximo, 1 (uma) 

hora antes da data prevista para a abertura das propostas comerciais. 

 

Pedidos de esclarecimentos: até 02 dias úteis antes da abertura do certame. 

Impugnações: até 03 dias úteis antes da abertura do certame. 

 

SÍTIO ELETRÔNICO: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: https://eloimendes.mg.gov.br/ 

 
ESCLARECIMENTOS: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br e/ou 
                                               http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 51/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 

PROCESSO: Nº 129/2025 

PROCESSO N° 129/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 

TIPO: Menor Preço Unitário 

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA: 24/11/2025 

LOCAL: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
O Município de Elói Mendes, com sede administrativa na Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº. 225, Centro, 
da cidade de Elói Mendes/MG, através de seu Prefeito Municipal, Natal Donizetti Cadorini, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que em ato público, será realizada a licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Preço Unitário, sob a forma de fornecimento único, 
para AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS DESTINADOS A PROFESSORES E ALUNOS E CARRINHO DE 
RECARGA PARA OS EQUIPAMENTOS, VISANDO À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE 
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE ELÓI MENDES/MG. 

Regem a presente licitação toda a legislação aplicável à espécie, especialmente as normas de caráter geral da 
Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar nº 147/2014, decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis, 
bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitam incondicional e irrestritamente, encerrando-se o prazo para 
recebimento da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora 
acima mencionados. 

A SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO OCORRERÁ NO DIA 24/11/2025, ÀS 09:00, 
HORÁRIO DE BRASILIA - DF, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. Na ausência ou impedimento do Pregoeiro indicado no item anterior, este pregão deverá ser 
conduzido por Pregoeiro (a) oficialmente capacitado e nomeado para este fim. 
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ANEXOS  
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Objeto;  
ANEXO II – Termo de Referência;  
ANEXO III – Minuta de Contrato;  
ANEXO IV – Modelo de Proposta Readequada. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem como objeto AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS 
DESTINADOS A PROFESSORES E ALUNOS E CARRINHO DE RECARGA PARA OS 
EQUIPAMENTOS, VISANDO À IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ELÓI 
MENDES/MG.  
 
1.2. Integra este Edital, como se nele estivesse transcrito o Termo de Referência (Anexo I), assim como todas 
as especificações neste contidas.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: própria.  
 
2.1.1: Valor: R$ 245.325,20 (duzentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). 
 
2.1.2 Dotações: 
 

Reduzido Dotação Fonte de Recurso 
207 

 
1.500.94 

 
230 

 
1.500.94 

 
 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1. Menor Preço Unitário. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
  
4.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal ou fazer uso de certificado digital informando-se a respeito do funcionamento 
e regulamento do sistema. 
 
4.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Elói Mendes responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. É vedada a participação nesse pregão de: 
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a) Pessoas Jurídicas, isolada ou em sociedade, cujos titulares ou sócios componentes tenham vínculos com a 
Prefeitura Municipal de Elói Mendes, como servidor, comissionado ou agente político de qualquer natureza;  

b) Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, que tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os 
objetivos desta licitação (art. 88, II); 

c) Pessoas Jurídicas, ou seus representantes legais, impedidos de contratar em virtude de atos ilícitos praticados 
contra a Administração Pública (art. 88, III);  

d) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; é vedada a 
transferência total ou parcial para terceiros, do objeto, total ou parcial, desta Licitação, bem como dos direitos 
e/ou obrigações por ela adquiridas;  

e) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  

f) Pessoa Jurídica que tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

g) Pessoas Jurídicas que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

h) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativamente ou judicialmente; 

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14, da Lei n° 14.133/2021;  

j) Pessoa Jurídica cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

k) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum; 

l) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

c) nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4)  que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
a)  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências edital; 
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f) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento será feito pelo sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ bastando o 
participante seguir as instruções de cadastro e manifestar em campo adequado o interesse em participação, 
submetendo em seguinte a proposta. 

5.2. O cadastro no sítio eletrônica é de única e total responsabilidade do participante, não cabendo ao 
Município qualquer responsabilidade sobre quaisquer erros na submissão de informação, devendo o 
participante dirimir suas dúvidas diretamente com o suporte técnico da plataforma. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.7. As licitantes deverão manter atualizados seus dados no sítio eletrônico, especialmente no que tange razão 
social, endereço da sede administrativa, telefone de contato e endereço eletrônico.  

5.7.1. Não será o Município ou a administração responsável caso a licitante perca algum comunicado, 
notificação, informação, remessa de documentos ou negócios por endereço físico e/ou eletrônico 
desatualizados.  
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, CATÁLOGO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para envio das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

6.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

6.1.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

6.1.3. Em casos onde o sistema possui somente um campo, porém pede-se múltiplas documentações, utilizar de 
formatos de compressão de arquivos (.zip , .rar , .7z) ou ferramentas / softwares que mesclem documentos. 
Inobservância nestas situações poderá acarretar desclassificação.  

6.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para cada item 
do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 
do objeto. 

6.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital. 

6.4. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob a pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC 
nº123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste edital. 

6.7. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.8. Até findo o prazo de propostas, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.11. O mesmo deverá enviar, através do sistema, proposta readequada e catálogo do item arrematado, após a 
fase de lances, durante o período de negociação.  

6.11.1. Tal proposta deve ser assinada por representante legal da empresa e submetida à apreciação do 
pregoeiro. Os valores dessa proposta devem estar de acordo com as propostas vitoriosas, não sendo aceita 
qualquer discrepância, sob pena de desclassificação no item que ocorrer tal fato.  

6.11.2. Em caso de um novo item ser dado a vitória à empresa que já enviou proposta readequada, uma outra 
deverá ser submetida com o novo item, que contenha todos os itens anteriores ou somente o novo. 

7. DO PREECHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

Valor unitário e total do item; 
Marca; 
Fabricante;  
Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.1. No caso do objeto se tratar de serviços, os campos relacionados à marca e fabricante não são 
desclassificatórios quando não preenchidos 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. Sendo que qualquer 
elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital e seus anexos. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.6. As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos.  

7.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização pela Controladoria Geral do Município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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7.8. O pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, de que trata o artigo 28 do Decreto nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

7.9. Após a suspensão da sessão pública, o pregoeiro enviará, via chat, conforme sítio 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, mensagem às licitantes informado a data e o horário previstos 
para o início da oferta de lances. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO  
 

8.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá, por meio de sistema 
eletrônico, na data e hora indicadas neste Edital, no sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente por 
meio de troca de mensagens (via chat), em campo próprio disponibilizado pelo sistema eletrônico. 

8.3. Compete à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública de Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

9.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
9.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
9.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
 
9.1.4. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances, sendo que o sistema as 
ordenará automaticamente. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro 
de cada lance.  

10.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas neste Edital. 

10.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mínimo de 
0,5% (meio por cento). 

10.7. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor menor do lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, caso ocorra, prevalecerá o lance recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.10. O pregoeiro, durante a fase de lances, poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

10.11. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 

10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

10.16. Em caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes, nesse caso, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
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10.17. Se a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação expressa do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

10.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  

10.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

10.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, pelo prazo de 2 (duas) horas, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

11.3. Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA  

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14, da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

12.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

12.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

12.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.6. O pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas) sob a pena de não aceitação da proposta. 

12.7. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, uma única vez, a partir de solicitação 
fundamentada feita pela licitante via chat, antes de findo este prazo.  

12.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro exigirá que a licitante 
classificada em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 
indicado estipulando o prazo que não poderá ultrapassar 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

12.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, explicitando-se a forma de avaliação com descrição dos aspectos e padrões mínimos a 
serem avaliados em conformidade com as especificações do Termo de Referência, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
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12.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

12.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da 
licitante será recusada. 

12.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência.  

12.14. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

12.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelas 
licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 

12.16. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

12.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.18. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

12.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante será declarada vencedora e o pregoeiro 
verificará a habilitação daquela, observado o disposto neste Edital.  

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os 
quais dizem respeito à: 

13.1.1. Documentação relativa à habilitação jurídica; 
 

13.1.2. Documentação relativa à habilitação econômica–financeira; 

13.1.3. Documentação relativa à habilitação fiscal; 

13.1.4. Documentação relativa à habilitação social e trabalhista; 

13.1.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
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das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos na Portal de Compras 
Públicas. 

13.1.2. Para fins de habilitação, será observado o preenchimento “sim ou não”, em campo próprio do 
sistema eletrônico, das declarações constantes nos subitens do item deste Edital. 

13.2. Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de inscrição, 
protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, exceto nos casos 
admitidos pela legislação. 

13.3. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos 
documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização 
da licitação. 

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, a sessão 
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

13.5. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A 
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

B 
Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

D 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

E 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

F 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

G No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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H Documentação de identificação do Sócio/Representante Legal da empresa. 

 
13.5.1. Na hipótese de existir alteração nos documentos citados acima posteriormente à constituição da 
sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma consolidada, contendo todas as 
cláusulas em vigor. 
 
13.6. DA HABILITAÇÃO FISCAL, TRABALHISTA, ECONÔMICA-FINANCEIRA 

I Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

J Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional; 

K Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

L Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

M Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

N Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas; 

O Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
13.6.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
13.6.2. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às bases de dados 
oficiais para verificação do atendimento de condições de habilitação do licitante (inciso VI do art. 12; §1º 
do art. 68 e art. 87, todos da Lei nº 14.133/2021). 

13.6.3. Poderá ser concedido ao licitante, uma única vez, no âmbito de diligência, o prazo de 15 (quinze) 
minutos para suprir omissões ou sanear os seus documentos de habilitação. 

13.6.4. Nos Municípios em que não há emissão de Certidão Municipal Conjunta, o licitante deverá, 
obrigatoriamente, apresentar tanto a certidão negativa de tributos mobiliários quanto a de tributos 
imobiliários. 

13.6.5. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa. 

13.6.7. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. A proposta readequada do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada, em conjunto com 
o catálogo do item arrematado, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico e deverá: 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou 
seu representante legal. 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

14.2. A proposta readequada deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

14.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DO RECURSO 

15.1. Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada 

no sistema, que poderão manifestar a intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no 
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prazo concedido na sessão pública. 

15.2. As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias úteis, 

contado da data de intimação ou de lavratura da ata, para interpor recurso, sendo facultado às demais 

licitantes a oportunidade de apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contado a partir do dia do 

término do prazo da recorrente a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

15.3. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada, única e 

exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos estabelecidos no 

item anterior. 

15.4. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165, da Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.4.1. Poderá ocorrer pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 

165, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

15.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

15.7. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas as 

disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e 

homologar a licitação. 

16.2. Integra o presente Edital, a minuta de Contrato cujas disposições disciplinarão as relações entre 
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a Prefeitura Municipal de Elói Mendes e a ADJUDICATÁRIA. 

16.3. O prazo de convocação será de 05 dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes. 

16.4. Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar o Contrato ou de retirar o instrumento equivalente 

no prazo assinalado, poderá o Pregoeiro, independentemente da aplicação das sanções 

administrativas à faltosa, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente observado o direito de preferência para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, até a apuração de uma que atenda ao contido neste Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora. 

16.5. A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da ARP ou 

da retirada do instrumento equivalente, a manutenção das condições demonstradas para habilitação 

no Edital. 

16.6. A CONTRATADA será responsável, na forma do Contrato ou da ARP, pela qualidade dos 

serviços que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo de 

referência e/ou dos projetos, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo responsável da fiscalização quanto à 

execução do contrato. 

16.6.1. A ocorrência de desconformidade implicará na substituição dos materiais recusados, por 

outro, que será substituído, sem ônus para a Unidade Requisitante e sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

16.7. A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato por todos os ônus, encargos 

e obrigações comerciais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, e por todos os danos e prejuízos 

que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial, mas não limitado, aos concessionários de 

serviços públicos, em virtude da execução do objeto contratado, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores. 

16.8. No momento da assinatura do Contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

ADJUDICATÁRIA deverá apresentar, quando couber, relação nominal de seus empregados, com a 

devida documentação comprobatória, demonstrando cumprir o disposto nas políticas de inclusão 
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estabelecidas na legislação em vigor. 

16.9. O Contrato vigorará a partir da assinatura até 12 (doze) meses. 

16.10. O prazo de execução e/ou fornecimento do objeto poderá ser prorrogado ou alterado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.11. No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na forma 

dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

17. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Licitante Vencedora submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo Unidade Requisitante e/ou por 

seus prepostos, não eximem a Licitante Vencedora de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades 

legais e contratuais. 

17.2. A Fiscalização da entrega dos bens caberá ao(s) servidor(es) designado(s) por ato da 

Autoridade Competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos 

termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

17.3. A Licitante Vencedora declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos 

de inspeção, verificação e controle adotados pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes, se obrigando 

a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar 

e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades. 

17.4. A Licitante Vencedora se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, 

quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato. 

17.5. Compete à Licitante Vencedora fazer minucioso exame das especificações dos bens, de modo a 

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 

divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do 

Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas. 
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17.6. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

Licitante Vencedora no que concerne aos bens adquiridos, à sua entrega e às consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante a Prefeitura Municipal de Elói Mendes, ou perante 

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não 

implicará corresponsabilidade da Unidade Requisitante ou de seus prepostos. 

18. DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1 Os itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, situada na 
Praça do Pretório, nº 305, Centro, Elói Mendes-MG, de segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 
13h às 16h. 

18.2. A LICITANTE VENCEDORA ficará obrigada a regularizar o objeto deste instrumento que venha a 
ser recusado, por não atender as especificações contidas no Termo de Referência, sem que isso acarrete 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Elói Mendes ou a releve das sanções previstas na 
legislação vigente. 

18.3. À LICITANTE VENCEDORA caberá inteira responsabilidade por todos os encargos e 

despesas com salários de empregados, acidentes de que possam vir a ser vítima, quando em serviço e 

por tudo assegurado nas leis sociais e trabalhistas, ficando responsável, outrossim, por quaisquer 

danos ou prejuízos causados a terceiros ou ao patrimônio municipal por seus empregados. 

18.4. Verificada alguma omissão, falta ou desconformidade com o objeto contratado, Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes encaminhará a LICITANTE VENCEDORA, solicitação para as devidas 

correções e/ou complementações, estabelecendo um prazo para sua conclusão. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Prefeitura 

Municipal de Elói Mendes durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

18.7 Os itens do presente Termo de Referência serão recebidos em remessa única, com prazo não 

superior a 30 (TRINTA) DIAS úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES 

19.1. DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES: 

19.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva execução do objeto deste instrumento. 

19.1.2. Designar servidor(es) autorizado(s) para fiscalizar o contrato, atestando as notas 

fiscais/faturas apresentadas pela LICITANTE VENCEDORA. 

19.1.3. Prestar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Contrato. 

19.1.4. Remeter advertências à LICITANTE VENCEDORA, por escrito, quando o contrato não 

estiver sendo cumprido de forma satisfatória. 

19.1.5. Aplicar a LICITANTE VENCEDORA penalidades, quando for o caso. 

19.1.6. Notificar, por escrito, a LICITANTE VENCEDORA da aplicação de qualquer sanção. 

19.1.7. Efetuar o pagamento da LICITANTE VENCEDORA no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente. 

19.1.8. Intervir na execução do contrato, caso seja necessário, a fim de assegurar seu fiel 

cumprimento e na regularidade dos serviços prestados e das normas pertinentes. 

19.2. DA LICITANTE VENCEDORA:  

19.2.1. Assinar o Contrato; 

19.2.2. Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consentimento prévio da Prefeitura 
Municipal de Elói Mendes, o qual, caso haja, será dado por escrito; 

19.2.3. A adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, 

relacionados com o objeto deste edital; 

19.2.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

19.2.5. Realizar entrega dos produtos, objeto deste, com os deveres e garantias constantes dos Anexos 
deste Edital; 

19.2.6. Credenciar junto à Prefeitura Municipal de Elói Mendes funcionário (s) que atenderá (ão) às 

solicitações do objeto deste pregão; 
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19.2.7. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A recusa da adjudicatária em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, independentemente do disposto no 16.4., sujeitando–a às penalidades previstas em lei e 

no Termo de Referência, que segue anexo e faz parte deste Edital. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar ao proponente contratado às penalidades previstas no art. 156, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, das quais se destacam: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou deverá ser recolhida pela LICITANTE VENCEDORA, no prazo máximo de 03(três) 

dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

20.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

20.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

20.6. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos 

termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

20.7. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 

63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.2. O pagamento será mensal e efetuado pela Prefeitura Municipal de Elói Mendes, creditado em 

favor da LICITANTE VENCEDORA, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 

na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em que deverá ser efetivado o crédito, o qual 

ocorrerá em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser realizado preferencialmente em 

até 15 (quinze) dias posteriores à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura: 

BANCO:AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: LOCALIDADE: 

21.3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país. 

21.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; da 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; da prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 

1943; e da autorização de uso da Nota Fiscal Eletrônica. 

21.5. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto 

em desacordo com as especificações e demais exigências do Edital, fica a Prefeitura Municipal de 

Elói Mendes autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem 

processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à LICITANTE 

VENCEDORA, das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

21.6. A Prefeitura Municipal de Elói Mendes poderá descontar do pagamento importâncias que, a 
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qualquer título, lhes sejam devidas pela LICITANTE VENCEDORA, por força deste Termo de 

Referência. 

21.7. Quando ocorrer a situação prevista no 21.5., não correrá juros ou atualizações monetárias de 

natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Termo de Referência. 

21.8. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão 

devolvidos e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

21.9. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de Elói Mendes, o 

pagamento será realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

21.10. Para a hipótese definida no item anterior, a LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a emitir 

fatura suplementar, identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização 

financeira originária de pagamento de fatura em atraso por inadimplemento da Unidade 

Requisitante. 

21.11. A retenção do Imposto de Renda na Fonte e da Contribuição Previdenciária será feita em 

conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais. 

22. DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REQUILIBRIO 
ECONÔMICO DO CONTRATO 

22.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 

data da apresentação da Proposta Comercial, ou da data da última repactuação. 

22.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 

apresentação da proposta, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

22.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 

eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º 

(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e 

de acordo com a vigência do contrato. 

22.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
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contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

22.4.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

22.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

22.5.1. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

22.5.2. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

22.5.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, caberá à Prefeitura Municipal de 

Elói Mendes indicar novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

22.6. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

22.7. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

22.7.1 Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar 

solicitação, anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo um comparativo com a 

composição dos custos para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para 

fins do reequilíbrio econômico do contrato. 

22.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

22.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
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durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

23.2. Impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma 

eletrônica no sistema, no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na plataforma 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, que implique em eventual modificação no edital, culminará na 

definição e publicação de nova data para a realização do certame, desde que a alteração não 

comprometa a formulação das propostas. 

23.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem 

poderes de representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
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certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

começo e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia, do 

interesse público e do formalismo moderado. 

24.9. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.9.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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24.11. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 

ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.11.1 A anulação da licitação induz à extinção do contrato. 

24.11.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.12. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo. 

24.13. Fica eleito o Município de Elói Mendes - MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja. 

24.14. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão 
ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Elói Mendes pelo e-mail 
pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br, nos dias úteis no horário das 08 às 17 horas. 

24.15. Os casos omissos relativos à aplicabilidade do presente Edital serão sanados pela Prefeitura 
Municipal de Elói Mendes, obedecida a legislação vigente. 

24.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este edital poderão ser 
consultados no endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, que será 
atualizado a cada nova etapa do pregão. 

24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Objeto; 
ANEXO II – Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta de Contrato; 
ANEXO IV– Modelo de Proposta Readequada. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELOI MENDES, 04 de novembro de 2025. 

 

____________________________________________________________ 

Natal Donizetti Cadorini  

Prefeito Municipal 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 129/2025– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 
ANEXO I - DO OBJETO 

O objeto desta licitação é AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS DESTINADOS A PROFESSORES E 
ALUNOS E CARRINHO DE RECARGA PARA OS EQUIPAMENTOS, VISANDO À 
IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ELÓI MENDES/MG. 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário 

1 37952 

KIT INFORMÁTICA 
CONTENDO: 

- 1 NOTEBOOK PARA 
PROFESSOR; 

- 36 NOTEBOOKS 
PARA ALUNOS; 

- 1 CARINHO DE 
RECARGA PARA OS 
EQUIPAMENTOS.  

ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO 
TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

KIT 4 R$ 61.331,30 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 129/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 
ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Obs.: O termo de referência é o documento que a(s) secretaria(s) solicitante(s) enviam ao setor de 
Licitações, sendo anexado ao Edital de forma complementar e informativo, porém com caráter 

vinculatório. Os mesmos itens e condições presentes no edital estão presentes neste termo.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 – Telefone: 08004432000 

Praça do Pretório, 305 – Pretório, Elói Mendes – MG   CEP: 37110-000 

Site: www.eloimendes.mg.gov.br E-mail: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Base legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 
 

1. Objeto 
 
Aquisição de notebooks destinados a professores e alunos, carrinho de recarga para os 

equipamentos, visando à implantação e funcionamento de laboratório de informática, visando 
atender às necessidades das Escolas Municipais do Município de Elói Mendes/MG.  
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

1 Notebook para Professor 
36 Notebook para Aluno 
1 Carrinho de Recarga dos 
Equipamentos 

4 R$ 61.331,30 R$ 245.325,20 

VALOR GLOBAL R$ 245.325,20 

 
2. Vigência 
 
2.1. A duração da vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato. 
 
2.2. Há possibilidade de prorrogação? ( X ) Não (    ) Sim.  
 
3. Fundamento e justificativa acerca da necessidade da contratação 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes–MG identificou a necessidade 

de aquisição de notebooks destinados a professores e alunos e carrinho de recarga para os 
equipamentos, visando à implantação e funcionamento de laboratórios de informática nas 
Escolas Municipais. 

O fundamento da presente contratação está pautado na obrigatoriedade constitucional 
de garantir acesso à educação de qualidade (art. 205 e seguintes da Constituição Federal), bem 
como no disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), que 
orienta a integração das tecnologias digitais ao processo de ensino-aprendizagem. Além disso, 
alinha-se às diretrizes do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), especialmente nas 
metas que tratam da ampliação do uso pedagógico das Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TICs) e da promoção da inclusão digital. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

TOTAL
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A justificativa para a contratação decorre da necessidade de modernização da 
infraestrutura educacional do Município, com vistas a: 

1. Atender à demanda crescente de acesso às tecnologias digitais por parte de 
professores e alunos, possibilitando práticas pedagógicas mais dinâmicas, interativas e 
alinhadas às competências digitais previstas pela Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

2. Oferecer condições adequadas para a implantação de laboratórios de 
informática, fundamentais para o desenvolvimento de habilidades de pesquisa, pensamento 
crítico, programação, inovação e uso ético da tecnologia. 

3. Garantir a segurança e durabilidade dos equipamentos por meio do fornecimento 
de carrinho de recarga, que assegura a organização, a recarga simultânea e a mobilidade dos 
notebooks dentro das unidades escolares. 

4. Promover inclusão digital e equidade, reduzindo a desigualdade de acesso às 
tecnologias entre estudantes da rede pública municipal e fortalecendo a qualidade do ensino. 

Assim, a contratação se mostra necessária e vantajosa, uma vez que proporcionará 
ganhos pedagógicos e administrativos significativos, assegurando melhor aproveitamento dos 
recursos públicos e contribuindo para a formação integral dos alunos. 

 
4. Descrição da solução como um todo  
 
Do solução proposta contempla a aquisição de notebooks destinados a professores e 

alunos das Escolas Municipais de Elói Mendes – MG, acompanhados de carrinho de recarga 
adequado à quantidade de equipamentos adquiridos. 

Os notebooks, devidamente dimensionados em termos de desempenho e configuração, 
serão destinados a atender às demandas pedagógicas, permitindo a realização de atividades 
educacionais em ambiente digital. O carrinho de recarga garantirá a segurança, organização, 
transporte e autonomia energética dos equipamentos, assegurando sua disponibilidade durante 
as aulas.  

Com essa estrutura, será possível implantar e assegurar o pleno funcionamento de 
laboratórios de informática nas escolas municipais, ampliando o acesso dos estudantes a 
ferramentas digitais, fortalecendo práticas pedagógicas inovadoras e contribuindo para a 
melhoria da qualidade da educação ofertada pelo município. 

 
5. Requisitos da contratação 
 
5.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações previstas no contrato, em seus 

anexos e em sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto. A contratação observará, no que couber, o disposto na Lei nº 
14.133/2021. Ademais, os equipamentos devem conter as seguintes especificações: 
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ITEM 1 – NOTEBOOK DO PROFESSOR 
1.1 PERFORMANCE 
1.1.1 Deverá atingir o índice de, no mínimo, 11.000 pontos de desempenho medidos através 

do software Passmark CPU Mark. Para fins de comprovação, o resultado obtido para o 
equipamento proposto deverá ser anexado na proposta; 

 
1.2 PROCESSADOR 
1.2.1 Processador com arquitetura mínima de seis núcleos físicos e oito núcleos virtuais, 

memória cache integrada de, no mínimo, 10 MB, com suporte a plataforma 64 bits; 
1.2.2 O processador deverá ser Intel Core i3 ou AMD Ryzen 3; 
1.2.3 Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do 

processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo 
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado; 

1.2.4 O processador deve ter data de lançamento superior ao ano de 2023 ou superior. 
 
1.3 TELA E CONTROLADORA DE VIDEO 
1.3.1 Tela com 14” polegadas de área visível com tecnologia LED e tratamento anti-reflexo; 
1.3.2 Resolução gráfica de no mínimo 1920 x 1080 pixels; 
1.3.3 Controladora de vídeo com capacidade para controlar 02 (dois) monitores 

simultaneamente e permitir a extensão da tela do notebook, com no mínimo mais um 
monitor conectado na interface digital, podendo ser HDMI ou Display Port; 

1.3.4 A controladora deverá possuir compatibilidade com a tecnologia DirectX 12 e OpenGL 
4.5. 

 
1.4 MEMÓRIA RAM 
1.4.1 Possuir 2x slots de memória RAM tipo DDR4 3200Mhz; 
1.4.2 Possuir no mínimo 16 GB de memória RAM;  
1.4.3 O tamanho total de memória RAM suportado pelo equipamento deve ser de, no mínimo, 

32 GB; 
 
1.5 UNIDADE DE ARMAZENAMENTO 
1.5.1 Disco sólido (SSD) padrão SATA ou M.2 com capacidade mínima de armazenamento 

de no mínimo 256 GB; 
1.5.2 Velocidade de leitura sequencial de, no mínimo, 2.000 MB/s e de escrita sequencial de, 

no mínimo, 1.300 MB/s; 
1.5.3 Deve possuir a tecnologia S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting 

Technology). 
 
1.6 PLACA MÃE 
1.6.1 O chipset deve ser da mesma marca do processador ou integrado com tecnologia SoC 

(System on a Chip); 
1.6.2 Possuir, no mínimo, 2 slots M.2, sendo 1 no padrão M.2 2230 para WiFi e 1 no padrão 

M.2 2280 para SSD; 

ITEM 1 – NOTEBOOK DO PROFESSOR
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1.6.3 Possuir solução de segurança TPM (Trusted Platform Module) versão 2.0, 
acompanhado de drivers e software para utilização do chip; 

1.6.4 Regulagem da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo 
com a variação de temperatura da CPU; 

1.6.5 Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta USB 3.2 ou superior. 
1.6.6 Permitir ligar e desligar o micro remotamente, utilizando protocolo TCP/IP, com 

controle de acesso, em horários programados, independente do estado do sistema 
operacional. 

 
1.7 BIOS  
1.7.1 A BIOS deverá conter a logomarca do fabricante do equipamento; 
1.7.2 BIOS UEFI desenvolvida pelo próprio fabricante do equipamento; 
1.7.3 BIOS e suas ferramentas devem possuir interface gráfica acessível através de teclado e 

mouse; 
1.7.4 Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com 

os padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play; 
1.7.5 Lançada a partir de 2021 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; 
1.7.6 BIOS desenvolvida em conformidade com a especificação UEFI comprovado através 

do site http://www.uefi.org/members onde o fabricante deve estar registrado; 
1.7.7 Possuir senhas de Setup para Power On e Administrador; 
1.7.8 Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro da própria BIOS 

(número do patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS com reprogramação via 
software desde que estes estejam devidamente licenciados para o equipamento e 
constantes para download no website do fabricante. 

1.7.9 Possuir sistema integrado de diagnóstico acessado através das teclas de função durante 
o boot que permita verificar a saúde do sistema bem como diagnóstico na BIOS em 
modo gráfico com uso de teclado e mouse, capaz de verificar os seguintes itens: 

1.7.9.1 Unidades de Armazenamento (varredura de todos os blocos de armazenamento); 
1.7.9.2 Funcionalidade das portas USB; 
1.7.9.3 Interface gráfica; 
1.7.9.4 Processador; 
1.7.9.5 Memória RAM (varredura de todos os blocos de memória); 
1.7.9.6 Boot do Sistema Operacional; 
1.7.9.7 Resumo da configuração do equipamento. 
 
1.8 INTERFACES DE REDE 
1.8.1 Controladora de rede, integrada à placa mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, 

padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-
play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45;  

1.8.2 Controladora de rede sem fio, dual band, padrão 802.11 AX; 
1.8.3 Possuir interface Bluetooth, no padrão 5.1 ou superior; 
1.8.4 Não serão aceitas nenhuma das interfaces ou controladoras de rede acima descritas, 

ofertadas via conectores USB ou PCMCIA. 
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1.9 INTERFACE DE COMUNICAÇÃO 
1.9.1 Todos os conectores das portas de entrada/saída devem ser identificados pelos nomes 

ou respectivos símbolos; 
1.9.2 Possuir, no mínimo, 4 (quatro) interfaces USB integradas, sendo pelo menos 2 (duas) 

interfaces USB padrão 3.2 Gen 2, podendo ser USB "Type C"; 
1.9.2.1 Pelo menos 1 (uma) das interfaces USBs deverá ser do tipo “Type C” com suporte a 

Thunderbolt 4 e carregamento da bateria do equipamento; 
1.9.3 Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface HDMI versão 2.0 ou Display Port versão 1.4; 
1.9.3.1 No caso de saída Display Port ou Mini Display Port deverá acompanhar conversor de 

Display Port para HDMI; 
1.9.4 Possuir interface de áudio para microfone e fone de ouvido, podendo ser uma única 

entrada do tipo combo; 
1.9.5 Possuir, no mínimo, 01 (um) leitor de cartões, com suporte ao padrão SD 4.0. Será aceito 

leitor de cartão que suporta cartões no formato SD, miniSD ou micro SD; 
1.9.6 Possuir câmera integrada com resolução mínima de 720p; 
1.9.7 Possuir leitor de impressão digital (fingerprint) com cortina de privacidade integrada, 

não serão aceitas soluções coladas ou adaptadas ao equipamento; 
1.9.8 Possuir alto falantes integrados. 
 
1.10 GABINETE 
1.10.1 O gabinete deverá ter estrutura robusta, revestido em composto de carbono, liga de 

magnésio, alumínio, titânio ou fibra de vidro, para proteção contra impactos e 
acabamento de alta resistência para maior durabilidade. Deverá ser apresentado relatório 
de composição de materiais em laboratório acreditado pelo INMETRO para 
comprovação; 

1.10.2 Deve possuir Botão liga/desliga e led indicador do computador ligado (power-on); 
1.10.3 O chassis deve possuir espessura máxima de 19mm. 
1.10.4 Ser testado de acordo com a norma MIL-STD 810G, assegurando durabilidade em 

situações de uso do dia-a-dia. 
 
1.11 TECLADO 
1.11.1 Possuir teclado integrado ao gabinete do notebook compatível com o padrão ABNT-2, 

com no mínimo 85 teclas, alfanumérico, com 12 teclas de função; 
1.11.2 A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 

desgastes por abrasão ou por uso prolongado; 
1.11.3 O teclado deve ser do tipo retroiluminado com função de ajuste da intensidade da 

iluminação; 
1.11.4 O teclado deve suportar o derramamento acidental de líquidos. 
 
1.12 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
1.12.1 Deverá ser fornecida 01 (uma) fonte de alimentação com faixa de tensão de entrada de 

100VAC a 240VAC automática, e frequência de 50-60 Hz. 
 
1.13 MOUSE 
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1.13.1 Possuir mouse integrado ao gabinete do notebook; 
1.13.2 Mouse tipo Touchpad; 
1.13.3 Mouse com 2 botões ou clickpad para seleção de objetos; 
1.13.4 O Touchpad deve suportar multitoques. 
1.13.5 O Touchpad deve suportar o derramamento acidental de líquidos. 
 
1.14 BATERIA 
1.14.1 Deverá ser fornecida 01 (uma) bateria primária de Íons de Lítio ou Lítio Polímero, com 

autonomia (descarga) mínima de 500 (quinhentos) minutos, comprovada pelo software 
MobileMark 2018. 

1.14.2 A carga da bateria deverá atingir pelo menos 80% em até 1 (uma) hora de carregamento. 
 
1.15 SEGURANÇA 
1.15.1 Deverá ser fornecido um cabo de aço (antifurto) para notebook revestido em PVC, 

dotado de trava de segurança com segredo numérico por senha; 
1.15.2 O cabo deverá ter espessura mínima de 4 milímetros e comprimento mínimo de 1,8 

metros; 
1.15.3 A trava deverá ser compatível com os notebooks fornecidos. 
 
1.16 SISTEMA OPERACIONAL 
1.16.1 Acompanhar licença de sistema operacional Microsoft Windows 11 Pro 64 bits, em 

português do Brasil (PT-BR); 
1.16.2 O sistema operacional deve estar pré-instalado, bem como, todos os drivers de 

dispositivos internos, necessários para seu funcionamento; 
1.16.3 Apresentar certificado HCL (Microsoft Windows Catalogue), para Windows 11 (64 

Bits) ou comprovação através de acesso à página Internet da Microsoft que garanta a 
total compatibilidade com o Sistema Operacional, para a marca e modelo do 
equipamento ofertado; 

1.16.4 O fabricante deve disponibilizar no seu respectivo website, download gratuito de todos 
os drivers de dispositivos para o equipamento ofertado. 

 
1.17 MÍDIA DE RESTAURAÇÃO 
1.17.1 O equipamento deve acompanhar mídia para restauração do sistema operacional. Será 

aceita Recuperação Eletrônica através de partição oculta na unidade de armazenamento. 
 
1.18 ACESSÓRIOS 
1.18.1 Devem ser fornecidos junto com o equipamento, todos os acessórios e cabos necessários 

para o pleno funcionamento do mesmo. 
 
1.19 DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
1.19.1 Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as 

informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração e 
operação, podendo ser eletrônico, gravado no disco rígido de cada equipamento. 
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1.20 PESO 
1.20.1 O peso do notebook deverá ser no máximo de 1.60 kg, incluindo a bateria principal. 
 
1.21 COMPATIBILIDADE E CERTIFICAÇÕES 
1.21.1 O fabricante do equipamento deve possuir Certificado ISO 9001 de Sistema de Gestão 

Qualidade devendo ser apresentado original ou cópia autenticada deste certificado; 
1.21.2 O fabricante do equipamento deve possuir Certificado ISO 14001 de Sistema de Gestão 

Ambiental devendo ser apresentado original ou cópia autenticada deste certificado; 
1.21.3 O fabricante do equipamento deverá fornecer certificado de reconhecimento da 

EcoVadis (plataforma de classificação de sustentabilidade para cadeias de suprimentos).  
1.21.4 O fabricante do equipamento deve ser membro do RBA (Responsible Business 

Alliance), comprovado através do site: 
http://www.responsiblebusiness.org/about/members/ para garantir que o mesmo siga 
valores sustentáveis para seus trabalhadores e o meio-ambiente; 

1.21.5 O fabricante do equipamento deverá fazer parte da Green Eletron, entidade gestora para 
logística reversa de produtos eletroeletrônicos, idealizada pela Abinee; 

1.21.6 O modelo do equipamento ofertado deverá estar em conformidade com a Portaria 
INMETRO número 170/2012. A comprovação deverá ser efetuada mediante 
apresentação do certificado emitido por laboratório credenciado ao INMETRO que 
atestem, conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes requisitos: 

1.21.6.1 Segurança para o usuário e instalações; 
1.21.6.2 Compatibilidade eletromagnética; 
1.21.6.3 Eficiência Energética; 
1.21.7 O modelo do equipamento ofertado deverá possuir certificado com a diretiva RoHS 

(RestrictionofHazardousSubstances); 
1.21.8 Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais 

recente da DMTF (Desktop Mangagemente Task Force). O fabricante do equipamento 
deverá estar cadastrado no link do website https://www.dmtf.org/about/list como 
Member Board; 

1.21.9 A marca do fabricante do equipamento ofertado, deverá constar como membro do TPM, 
o que deve ser comprovado através do link do website 
http://www.trustedcomputinggroup.org/membership/member-companies; 

1.21.10O modelo do equipamento ofertado deverá estar registrado no EPEAT (Eletronic 
Product Environmental Assessment Tool) da agência de proteção ambiental (EPA), no 
site: http://www.epeat.net, comprovando que o equipamento atinge as exigências para 
controle do impacto ambiental em seu processo de fabricação; 

1.22 O fabricante dos equipamentos deve ser membro na EcoVadis (plataforma de 
classificação de sustentabilidade para cadeias de suprimento). 

1.22.1 O modelo do equipamento ofertado deverá possuir certificação de produtos e serviços, 
desenvolvido de acordo com as normas ABNT NBR ISO 14020 e ABNT NBR ISO 
14024; 

1.22.2 O modelo do equipamento ofertado deverá possuir ruído de no máximo 30dB sendo 
comprovado através de relatório de ruído seguindo a norma ISO 7779; 
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1.22.3 Apresentar os certificados ANATEL para comercialização de placas Wireless e 
Bluetooth. 

 
1.23 OUTROS REQUISITOS 
1.23.1 Quando o Licitante não for o próprio fabricante dos equipamentos ofertados, deverá 

apresentar declaração do fabricante específica para o edital, autorizando a empresa 
Licitante a comercializar e prestar os serviços de garantia exigidos; 

1.23.2 O equipamento deverá pertencer à linha corporativa do fabricante, não sendo aceito 
equipamentos destinados ao uso doméstico; 

1.23.3 Os componentes do microcomputador deverão ser homologados pelo fabricante. Não 
será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para 
adequação do equipamento; 

1.23.4 Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos 
equipamentos enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais 
se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores; 

1.23.5 As unidades do equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e a 
armazenagem. 

 
1.24 GARANTIA 
1.24.1 A garantia do equipamento deverá ser pelo período de 36 (trinta e seis) meses, na 

modalidade “onsite”, contada a partir do recebimento definitivo do equipamento; 
1.24.2 O atendimento e a solução deverão ser realizados em até 3 (três) dias úteis após abertura 

do chamado. 
 
 
ITEM 2 – NOTEBOOK CONVERSÍVEL 2 EM 1 PARA ALUNO 
CHASSI / GABINETE 

• Formato do chassi/gabinete: Conversível (2 em 1) 
• Estrutura confeccionada com compostos duráveis, de robustez compatível com o perfil 

de uso: a exemplo de polímeros de alta resistência, carbono, liga de magnésio, alumínio, 
titânio, termoplásticos ou similares (Plástico ABS, PC/ABS, poliuretano termoplástico, 
plásticos ultra resistentes etc.) 

• O gabinete deverá ter estrutura robusta para proteção contra impactos e acabamento de 
alta resistência para maior durabilidade. Deverá resistir a quedas de 70cm de altura e 
possuir proteção contra derramamento de líquidos. Deverá ser apresentado relatório de 
em laboratório acreditado pelo INMETRO para comprovação das resistividades; 

• O dispositivo deve possuir teclado resistentes a derramamento de líquidos de forma 
compatível, no mínimo, com grau de proteção IP52 (NBR-IEC 60.529) ou equivalente. 

• Controle Liga/Desliga (tipo botão ou touch) com luz/led indicadora de estado 
(ligado/desligado). 

ITEM 2 – NOTEBOOK CONVERSÍVEL 2 EM 1 PARA ALUNO
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• Microfone digital e alto-falante(s) integrados (preferencialmente em configuração 
estéreo) 

• Slot (fenda) de segurança tipo “Kensington” ou “Noble Wedge” ou similar 
• Peso total do dispositivo (com bateria, sem embalagem): até 1,75kg 

CHIPSET 
• O chipset deve suportar e ser compatível com as especificações mínimas do 

processador, memória RAM, interface de vídeo e unidade de armazenamento. 
• Deve possuir solução de segurança com suporte a Módulo de Plataforma Confiável 

(Trusted Platform Module-TPM), versão 2.0 (ou superior) OU Google TITAN-C OU 
solução equivalente - aceitas as formas de implementação do tipo discreta, integrada e 
de firmware. 

PROCESSADOR 
• Deve possuir processador físico instalado, com socket SoC (ou equivalente/superior), 

das seguintes arquiteturas (ISA): X86 ou ARM (com suporte a 32 e 64 bits) 
• Quantidade mínima de núcleos reais de processamento, com tecnologia multithreading 

(no mínimo um thread por núcleo): 02 núcleos 
• Clock speed configurado de forma aderente aos requisitos mínimos do sistema 

operacional (aceitas configurações de ajuste dinâmico de frequência): O ajuste dinâmico 
de frequência de um processador, também conhecido como “Dynamic Frequency 
Scaling”, é uma tecnologia que permite ao processador alterar sua frequência de 
operação durante o tempo de execução. Poderão ser admitidas configurações de clock-
base inferiores a 1,0 GHz quando ofertadas em conjunto com gerações mais recentes de 
processadores e desde que o ajuste dinâmico de frequência garanta a oferta da 
frequência mínima demandada para pleno funcionamento do sistema operacional – em 
harmonia com as especificações mínimas do desenvolvedor/fabricante. 

• Memória cache mínima exigida, podendo ser na camada L3 ou no somatório das 
camadas L1, L2 e L3: 2MB (mínimo) 

• Processor Base Power (PBP) / Thermal Design Power (TDP): 15W padrão (no máximo) 
• Ajuste dinâmico do consumo de energia e sistema de dissipação de calor (admitida 

tecnologia fanless) 
• Suporte a AES (Advanced Encryption Standard) para criptografia de dados (ou 

equivalente/ superior) 
SISTEMA OPERACIONAL 

• Sistema operacional instalado e licenciado (no idioma Português do Brasil): Microsoft 
Windows 11 Pro Education 

• Solução de gerenciamento que atenda aos requisitos mínimos constantes no 
APÊNDICE E 

GPU 
• Deve possuir Unidade de Processamento Gráfico onboard com frequência, alocação de 

memória e resolução compatíveis com o processador e com a tela do dispositivo 
(1.280x720 HD) 

• Suporte a padrões OpenGL e Direct 
MEMÓRIA RAM 
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• Módulo de memória RAM tipo DDR4, LPDDR4, LPDDR4x ou tecnologias superiores 
• Capacidade mínima de memória RAM: 4GB 
• Frequência mínima suportada: 2.400 MHz (ou MT/s) 

ARMAZENAMENTO 
• SSD (Solid State Drive), com utilização de padrão NVMe e interface PCIe, OU eMMC 

(Embedded MultiMediaCard) OU UFS (Universal Flash Storage), aceitas as tecnologias 
MLC (Multi-Level Cell) e Triple-Level Cell (TLC) ou superiores. 

• Capacidade nominal mínima de armazenamento:128GB 
TELA/DISPLAY 

• Tela LED (LEC-TFT, LED-IPS, LED Slim) ou tecnologia superior 
• Tamanho da tela (em polegadas): 11,6” (padrão) 
• Formato: Widescreen (16:9/16:10) 
• Resolução mínima (compatível com a GPU): 1.280x720 HD (alta definição) 
• Sensibilidade a toques (ecrã tátil / tela touchscreen): exigido 

TECLADO 
• Deve possuir TECLADO padrão português do Brasil (pt-BR), incluindo a tecla "ç", 

integrado ao chassi, resistente à umidade, teclas com impressão do tipo permanente e 
preferencialmente em letras maiúsculas. 

TOUCHPAD 
• Deve possuir TOUCHPAD, com botões integrados, suporte a toques múltiplos e função 

de rolagem. 
WEBCAM 

• Deve possuir WEBCAM frontal integrada para captura de imagens em alta definição 
(HD), resolução mínima de 720p 

CONECTIVIDADE 
• Conectividade WLAN: deve possuir controladora integrada de rede wireless (placa de 

rede) compatível com os seguintes padrões: IEEE 802.11 AC retrocompatível 
• Conectividade BLUETOOTH: deve ser compatível com conectividade Bluetooth 

padrão 5.0 (ou superior) 
INTERFACES (PORTAS I/O) 

• Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) portas USB (sendo: 1 USB-A + 1 USB-C Gen1) 
• Deve possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de áudio tipo combo (headset) OU 2 (duas) 

portas de áudio (mic-in/line-out) OU porta USB-C adicional compatível com áudio 
digital. 

• Possuir, no mínimo, 01 (uma) interface HDMI ou miniHDMI, não sendo aceito soluções 
através de adaptações; 

• Possuir, no mínimo, 01 (um) leitor de cartões, com suporte aos formatos SD, SDHC e 
SDXC; 

BATERIA 
• Bateria interna/integrada de Polímeros de Lítio (LiPo), Íons de Lítio (Li-Ion) ou de 

tecnologia superior, de alta durabilidade (mínimo 6h de autonomia em condições 
normais de uso, considerando a utilização de recursos de produtividade e navegação) 

FONTE 
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• Deve possuir fonte de alimentação com tensão de entrada 110~240V AC (±10%), 
50~60Hz, com seletor automático (bivolt), dimensionada para suportar o dispositivo. 

• Cabo de alimentação no padrão NBR 14136 (ou Portaria INMETRO n° 304/2023), 
sendo admitida a utilização de interface USB-C para energizar o equipamento 

CERTIFICAÇÕES 
• Selo de Identificação da Conformidade para Bens de Informática em conformidade com 

a Portaria INMETRO n° 304/2023 (Categoria Segurança e Desempenho) OU 
comprovação de conformidade com a norma internacional IEC 60950 (OU similar 
emitida por instituição acreditada pelo INMETRO OU outra diretiva internacional 
equivalente) 

• Rótulo de eficiência energética, a exemplo da Certificação EnergyStar OU Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) OU certificações equivalentes OU 
superiores, no mínimo [cfe. Item 8.6.4 do ANEXO I da Portaria SGD/MGI n° 
2.715/2023]. 

• Todos os componentes de telecomunicação ofertados (incluindo ancilares, auxiliares e 
correlatos), tais como as soluções Wi-Fi e Bluetooth, devem possuir, na data da entrega 
da proposta, certificado de homologação válido junto à ANATEL, conforme a 
Resolução n° 715 de 23 de outubro de 2019 (a comprovação deverá ser possível através 
de consulta ao endereço eletrônico oficial da Agência). 

• Rótulo Ecológico de acordo com as normas Brasileiras ABNT-NBR ISO 14020 e 
ABNT-NBR ISO 14024 OU Certificação EPEAT (Eletronic Product Environmental 
Assessment Tool) OU Certificação TCO OU certificações equivalentes OU superiores, 
no mínimo 

• Os dispositivos devem estar, obrigatoriamente, em conformidade com a diretiva RoHS 
– Restriction of Certain Hazardous Substances e/ou com certificação de Rotulagem 
Ambiental ABNT, atestando não conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada/permitida. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS 
• Quando não especificadas exceções, não serão admitidos equipamentos modificados 

através de adaptações, frisagens e usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, 
fitas adesivas ou qualquer outro procedimento e/ou emprego de materiais inadequados 
que adaptem forçadamente o equipamento e/ou suas partes físicas e/ou lógicas. 

• Os dispositivos devem ser entregues todos os cabos, drivers, acessórios e manuais 
necessários à sua instalação e pleno funcionamento. Todos os cabos necessários deverão 
ser fornecidos com comprimento de, no mínimo, 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros). 

• Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do 
equipamento fora as condições normais recomendadas e/ou homologadas pelo(s) 
FABRICANTE(s) dos respectivos componentes, tais como, alterações manuais de 
frequência de clock além da especificada pelo fabricante (overclock, por exemplo), 
características de disco e/ou de memória, drivers e aplicação de acessórios não 
recomendados. 

• Todos os dispositivos a serem entregues deverão novos, de primeiro uso, e idênticos, ou 
seja, todos os componentes externos e internos devem ser dos mesmos modelos e marcas 
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constantes na proposta comercial e utilizados nos equipamentos enviados para avaliação 
e/ou homologação. Quando não especificadas exceções, não serão admitidos 
equipamentos modificados através de adaptadores, frisagens, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou qualquer outro procedimento/emprego 
de materiais inadequados que adaptem forçadamente o equipamento e/ou suas partes 
e/ou sejam fisicamente e/ou logicamente incompatíveis com o conjunto. 

• Todos os dispositivos deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
manuseio, o transporte e a armazenagem – assim como devem ser observados os 
requisitos ambientais e de sustentabilidade definidos para a contratação. A identificação 
do FABRICANTE (marca/modelo) do equipamento deve se dar de forma discreta, sem 
que se caracterize como propaganda e/ou comunicação indevida (não será admitida 
publicidade do FORNECEDOR, caso esse não seja o FABRICANTE). O equipamento 
deve possuir cores discretas, que favoreçam sua conservação e durabilidade 
(preferencialmente em tons de preto ou cinza). 

• Caso seja necessária habilitação prévia para licenciamento do sistema operacional os 
procedimentos serão adotados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e disponibilizados aos 
FABRICANTES/FORNECEDORES. O FNDE não será responsável por custear e/ou 
adotar medidas complementares de licenciamento de softwares adicionais àqueles 
eventualmente descritos nesta especificação técnica, tais como plataformas de conteúdo 
e/ou suítes de aplicativos educacionais. 

 
 

ITEM 3 – CARRINHO DE RECARGA 
• Carrinho EI 36 construído em chapa de aço carbono de 0,9mm, com tratamento 

antioxidante e pintura eletrostática epóxi de alto padrão resistentes a risco e corrosão, 

com aberturas externas nas laterais para melhor ventilação e saída do ar quente. 

• Divisórias internas com limitadores de espuma para proteção dos equipamentos; 

• Com 02 puxadores tubulares laterais ergonômicos que facilitam a locomoção; 

• Duas portas dianteira e uma porta traseira sendo todas removíveis; 

• inclusos 2 pares de chaves. 

• Organizador interno de cabos para montagem dos equipamentos e evitar que os cabos 

embaracem e/ou sejam roubados; 

• Capacidade de armazenamento de até 36 equipamentos; 

• Sistema elegante e único de fechadura frontal em 3 (três) pontas; 

• Rodas com banda de rodagem ovaladas, sendo 2 com freios para travamento; 

• Suporte lateral para chicote elétrico; 

• Peso do equipamento vazio: 70 Kilos; 

 

ITEM 3 – CARRINHO DE RECARGA
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

• Tomadas 2P+T, 3 ( Três) réguas com 18 tomadas de 10 Ampéres, padrão NBR 14136; 

• Sistema de proteção elétrica com Disjuntor rápido bipolar de 16 Ampéres; 

• Tensão de Alimentação automática 110/220V – 60Hz; Cabo de alimentação com Plug 

2P+T NBR 14136 de 2 metros; Sistema anti-aquecimento por exaustão com 2 

ventoinhas internas para retirada do ar quente, iluminação interna em Led para melhor 

manuseio dos equipamentos; 

• Dimensões aproximadas do Gabinete: 79,2L x 68,5 P x 83,3A com as alças. 

 

• Será solicitado aos licitantes, envio de catálogos e ficha técnica completa do produto 

para verificação das especificações técnicas exigidas. 

 
6. Entrega do objeto 
 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento, a ser emitido pelo setor de Compras ou pelo setor requisitante 
da Prefeitura Municipal de Elói Mendes-MG, em remessa única. 

 
6.2. Caso não seja possível a entrega no prazo previsto, a empresa deverá requerer, 

motivada e tempestivamente, a prorrogação do prazo, a qual somente ocorrerá se a justificativa 
for aceita pela Administração, ressalvados as situações de caso fortuito e força maior. 

 
6.3. Os itens deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

situada na Praça do Pretório, nº 305, Centro, Elói Mendes-MG, de segunda a sexta-feira, das 
08h às 11h e das 13h às 16h. 

 
7. Modelo de gestão do contrato 
 
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.1.1. A gestão do contrato ficará a cargo do Sr. Maxwell Ximenes Lourenço, 

matrícula 6280. A fiscalização do contrato ficará a cargo da Sra. Marisa Eunice Pereira Bíscaro, 
matrícula 6281. 
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7.1.2. Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização contratual observarão as regras 
do regulamento municipal e obedecerão às seguintes rotinas: 

 
7.2. Fiscal do contrato: 
 
7.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração Pública municipal especialmente 
designados, conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei Federal n.º 14.133/21 e em 
Portaria Municipal que regula a matéria, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

 
7.2.2. As atividades de fiscalização serão formalizadas em documento assinado pelo 

fiscal, com a indicação de data, local e hora de verificação dos fatos, consignando, inclusive, o 
nome dos envolvidos e as correções operacionais determinadas, se for o caso. 

 
7.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

 
7.2.4. Na hipótese de contratação de empresa ou profissional terceirizado para a 

prestação de assistência ao fiscal do contrato serão aplicadas as regras do art. 117, §40, 1 e II, 
da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
7.3. Gestor do contrato: 
 
7.3.1. A gestão do contrato será realizada por agente público, com poder de deliberação 

unilateral, nomeado para a adoção de providências necessárias, visando a regular execução do 
contrato. 

 
7.3.2. São atribuições do gestor do contrato: 
7.3.2.1. verificar a regularidade dos documentos apresentados pelo contratado; 
7.3.2.2. acompanhar a execução do contrato diretamente e/ou através dos relatórios 

apresentados pelo fiscal; 
7.3.2.3. analisar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, eventuais alterações 

contratuais ou qualquer situação que modifique as condições de execução do contrato; 
7.3.2.4. receber definitivamente o objeto contratado; 
7.3.2.5. suspender, cautelarmente, a entrega de bens e prestação de serviços; 
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7.3.2.6. determinar a publicação dos dados contratuais no sítio eletrônico do órgão e 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 
7.3.3. O gestor poderá requisitar informações ao fiscal do contrato sempre que 

necessário, garantindo subsídio suficiente para a motivação de sua decisão. 
 
7.3.4. O gestor e fiscal do contrato serão, preferencialmente, servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública municipal, nomeados 
pela autoridade máxima da entidade, nos termos do art. 70 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
7.3.5. Aplica-se ao gestor e fiscal dos contratos o disposto no §10, do art. 80 da Portaria 

nº 3.831/2023. 
 
7.3.6. Caberá ao órgão de assessoramento jurídico a verificação da legalidade da 

presente Portaria na hipótese de alteração superveniente da Lei Federal n.°14.133/21, mudança 
jurisprudencial ou nova orientação dos tribunais de contas sobre a matéria. 

 
8. Critérios de medição e de pagamento 
 
8.1. Medição e Recebimento 
8.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 

pelo fiscal para posterior verificação de conformidade. 
 
8.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
sem ônus para a Administração. 

 
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, após a verificação 

da qualidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela perfeita execução do contrato. 
 
8.2. Pagamento 
8.2.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da 

Tesouraria do Município de Elói Mendes/MG, por crédito em conta bancária, no 15º (décimo 
quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais devidos do efetivo fornecimento 
requisitado na Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor de Compras do Município, 
devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações de Fornecimento. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Praça do Pretório, 305 – Pretório, Elói Mendes – MG   CEP: 37110-000 

Site: www.eloimendes.mg.gov.br E-mail: educacao@eloimendes.mg.gov.br 

 

 
8.2.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 

desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 
 
8.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de 
correção monetária. 

 
9. Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo PREGÃO ELETRÔNICO MENOR 
PREÇO ITEM. 

 

10. Estimativas do valor da contratação 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 245.325,20 (duzentos e quarenta e cinco 

mil e trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). 
 

11. Adequação orçamentária 

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município nas seguintes dotações: 207, 230, fontes 1.500.94.  
 

Elói Mendes/MG, aos 28 dias do mês de outubro do ano de 2025. 
 
 
 

VIVIANE DA SILVA ARAÚJO ROCHA 
DIRETORA DE GESTÃO EDUCACIONAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 129/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2025 
 

O MUNICIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI CADORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no 
CPF sob o nº 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade de Varginha-MG e a empresa XXXXX., 
inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, estabelecida na cidade de XXXXXXX, neste ato designada simplesmente 
CONTRATADA, e representada pelo Sr (a). XXXXX, inscrito no CPF nº XXXX, resolvem celebrar o 
presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatório nº XX/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XX/2025, observadas as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 
02 de  janeiro de 2024 e Decreto Municipal nº 3.310, de 24 de janeiro de 2024,  mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços referentes à XXXXXXX, em conformidade com as 
normas técnicas e exigências legais vigentes, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, 
parte integrante deste instrumento, conforme relação detalhada abaixo: 
 

Seq. Item Descrição/Especificação UN Quantidade Unitário Total 
1 XX XXXXX X X R$ XX R$ XX 

 
1.2 – Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 
 
1.2.1 – O Termo de Referência; 
 
1.2.2 – Eventuais documentos anexos do documento supracitado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
2.1 – O prazo de vigência da contratação é até XXX, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.1.1 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.1.2 – Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

Contrato nº XX/2025 Pregão Eletrônico nº XX/2025 Processo nº XX/2025 

Fornecedor: XXX CPNJ: XXX 

Objeto: XXXX 

Data de Assinatura:  Valor: R$ XX 

Início vigência:  Final vigência:  
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2.1.3 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART. 92, IV, VII 
e XVIII) 
 
3.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência e neste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
 
5.1 – O valor total da contratação é de R$ XXXX (xxxxxx). 
 
5.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (ART. 92, V e VI) 
 
6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito em 
conta bancária, mensalmente, no 15º (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 
 
6.2 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 
nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes – 
Prefeitura, CNPJ nº 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 
 
6.3 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
 
6.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE  (ART. 92, V) 
 
7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até XXX. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS (ART. 92, VIII) 
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8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 
 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

XXX XXXXXXX XXXXXXX 

                                                
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
 
9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria 
Municipal nº 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na forma e prazo previsto pela legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL (ART. 124) 
 
10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 
 
10.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
10.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DE ENTREGA 
 
11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, na XXXXX. 
 
11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes-MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 
 
11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 
 
11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até XX DIAS após recebimento da autorização de 
fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI e 
XIV) 
 
12.1 – São obrigações do Contratante: 
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12.1.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 
12.1.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
12.1.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
12.1.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 
12.1.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 
12.1.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
12.1.7 – Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

 
12.1.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

 
12.1.9 – A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

 
12.1.10 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

 
12.1.11 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumpirmento de cláusulas contratuais; 

 
12.1.12 – Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

 
12.2 – A Administração não responderá  por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
 

13.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.1. Executar os serviços conforme as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência; 
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13.1.2. Cumprir integralmente todas as normas técnicas, de segurança e ambientais aplicáveis à natureza dos 
serviços; 

13.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

13.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, quaisquer falhas, erros ou omissões identificadas nos materiais entregues, no 
prazo estipulado pela Administração; 

13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas na habilitação; 

13.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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13.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021.  

13.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

13.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

13.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 

13.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (ART. 92, XII) 
 

14.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 
 

15.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa:  

a) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3º da Lei 14.133, de 2021). 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 5% (cinco por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1, de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.  
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d) Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% a 30% do 
valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

15.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.5 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.6 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.7 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

15.8 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

15.9  - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

15.10 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.12 – O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.14 – Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.1 – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
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16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

16.4 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

16.5 – O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 – caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.5.2 – caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 
3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III) 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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18.1 – Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 
  
19.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal nº 3.303, de 2024. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes - MG, com exclusão de qualquer outro, para solucionar 
quaisquer questões oriundas deste contrato.  
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que também o assinam.  
 
Eloi Mendes-MG, XX de XXXX de 2025. 
 

 
 
 

____________________________________ 
NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
XXXXXXXXXX 

Contratado 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 

   
 

 
 
______________________________________                _____________________________________ 
Nome:                      Nome:  
CPF:                      CPF: 
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Página n°: ______ 

Data:___/___/___ 

Servidor: _______ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

TIMBRE DA EMPRESA 

ITEM UN QTD MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

Item arrematado nº 01 UN XX Marca x R$XX,XX 
(valor por 
extenso) 

R$XX,XX 
(valor por 
extenso) 

Item arrematado nº 02 UN XX Marca y R$XX,XX 
(valor por 
extenso) 

R$XX,XX 
(valor por 
extenso) 

VALOR 
GLOBAL: 

R$ XX,XX (valor por extenso) 

DADOS DA EMPRESA 
Razão social: 
CNPJ:  
Telefone:  E-mail: 
Endereço:  Bairro: 
Cidade: CEP: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Cargo 
CPF: RG: 
Telefone: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: 
Agência: C/C: 

 

A proposta apresentada é vinculatória, estando de acordo com todas as condições de entrega, 
fornecimento, qualidades, marcas e preços; ao assinar tal proposta, concordo com todos os termos.  

Cidade, XX do mês de XXXXXX de 2025. 

 

 

_________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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